
ESTADO DO PARAxÁ

col,rrssÃo DE seúop B essrstÊNcra socrAl.
PARECER N" 03, DE 2020.

PROJETO DE LEI No 21., DE 2020.
EMENTA: Àltera dispositivos da Lei n" 6.264, de 5.9.2013 (dispõe sobre o agendamento telefônico de

consultas médicas paru paci,entes idosos ou com deficiência, pteviamente cadastrados nas Unidades

Básicas de Saúde do Município de Cascavel).

PROPONENTE: Vereador Fernando Hallberg/PDT e Dr. BocasantafPRos.

RELATOR: Vereadot Parra/MDB.

JL( t:PARECER: Favotável à tramitação.

I. RELATORIO nratà
Lil retcria Legi 'Ja

Â pÍesente proposição, de autotia do vereadot Fernando Hallberg/PDT e Dr.
BocasantafPRos, altera a ementa, o art. 7" e o caput do art. 3" da Lei Municipal n" 6.264, de 201,3,

permitindo que o agendamento telefônico de consultas médicas seja estendido a todos os pacientes

previamente cadastrados nas Urudades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da Far-aita do Município

e não mais apenas os pacientes idosos ou com deficiência. O agendamento poderá ser feito por
telefone, apücativo ou pelo site da Prefeitura Municipal e par receber o atendimento agendado o

paciente deverá apÍesentaÍ a sua carteira de identidade ou seu cartão do Sistema Único de Saúde - SUS

na ocasião da consulta.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Atendendo ao que determina o Art. 48 e o Arl 64,I do Regimento Interno desta Casa de

Leis, os quais definem respectivamente as competências específicas da Comissão de Saúde e Âssistência

Social e as competências gerais das Comissões Permanefltes, anaüso o Proieto de Lei n" 21, de 2020

segundo os cdtérios de oportunidade e conveniência.

O presente Projeto de Lei visa propotcionar aos usuários da Atenção Básica de Saúde do

Murucípio uma maior comodidade quando da necessidade de tealízat o agendamento de suas consultas

nas Unidades Básicas de Saúde e Urudades de Saúde da Famita. Diante disso, considero que há

opotunidade e conveniência no que é pÍoposto e manifesto o meu voto Favotável à tramitação do

Ptojeto de Lei n" 21, de 2020.

Parta
Vereador/MDB

Relatot

III. VOTO E PARECER DA COMISSÃO
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Atendendo ao que determina os Ârt. 48 e 64,I do Regimento Interno da Càmara Municipal

de Cascavel, os membros da Comrssão de Saúde e -Assistência Social, poÍ sua maíoría ac t^m o voto do

Eminente Relator e manifestam-se pelo Patecer Favorável à tamitaçào do Projeto de Lei n" 27, de

2020' 
É o Parecet. sala das comissões Permanentes.

Cascavel, 14 de Abd de 2020.

Jos Dr.
Vereador/MDB

Secretário

OS

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax la5l 3327-884L- www.camaracascavel,pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


